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PROPOSTA  -
Discussão PúblicaLimite de Freguesia - CAOP 2025

Limite do Concelho da Covilhã (Área do Plano) - CAOP 2025

Limites Administrativos

Ficha técnica da cartografia de base:

Sistema de referência:
     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m

Exatidão posicional:
     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%

Ortofotomapas Digitais Oficiais de 2018 com resolução de 30cm georreferenciados em ETRS89/PT-TM06. Proprietário: Direção-Geral do Território (DGT)

Entidade proprietária da cartografia: Município da Covilhã
Entidade produtora: Artop-Aerotopográfica, Lda.
Data de edição: 2021
Data de homologação: 27-06-2021
Processo n.º: 780 da DGT

TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Espaços descobertos ou com pouca vegetação

Massas de água superficiais

Outros Usos e Ocupações

Sistemas agroflorestais, espaços de floresta e mato

Fonte: COS 2018 - DGT

Instalações agrícolas

Áreas de agricultura

Agricultura

Áreas de pastagem

OCUPAÇÃO DO SOLO

Áreas consolidadas multifuncionais

Territórios Artificializados

Áreas industriais e comerciais

Áreas de equipamentos e instalações turísticas

Áreas de infraestruturas rodoviárias e ferroviárias

Espaços vazios ou em construção

Áreas em consolidação

Minas e pedreiras

Áreas consolidadas predominantemente residenciais

Áreas de infraestruturas urbanas

0 50 100 m

Escala 1:10.000

Fonte: CP, 2019

REDE FERROVIÁRIA NACIONAL (RFN)

Linha da Beira Baixa

INFRAESTRUTURAS AEROPORTUÁRIAS

Heliporto de Cortes do Meio

Heliporto do Centro Hospitalar da Cova da Beira

Abastecimento de Gás Natural

Abastecimento de Água

Drenagem de Águas Residuais

REDES DE INFRAESTRUTURAS

Penhas da Saúde - Zona Sul (PPPS - ZS)

Zona Industrial do Canhoso (PPZIC)

Zona Industrial do Tortosendo - 3ª Fase (PPZIT - 3F)

Plano de Pormenor

Limite do Plano de Água ao NPA (cota 1557m)

Limite da Zona de Proteção do POA

Plano de Ordenamento da Albufeira da Cova do Viriato (POACV)

INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL (IGT) EM VIGOR

Limite do Parque Natural da Serra da Estrela

Plano de Ordenamento do Parque Natural da Serra da Estrela (POPNSE)

Plano de Urbanização da Grande Covilhã (PUGC)

Plano de Urbanização

Educação

Desporto

Saúde e Ação Social

PRINCIPAIS EQUIPAMENTOS

Religioso

Proteção e Segurança

Cultural

Administração Pública

Estradas, Caminhos e Acessos Municipais

Rede Rodoviária Municipal

Plano Rodoviário Nacional (PRN)

IP2/A23

Rede Nacional Fundamental (Itinerários Principais - IP)

[incluindo acessos e ramos de ligação, integrado na Concessão Beira Interior (Concessão do Estado), tutelada pelo
Instituto de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste Contrato de Concessão]

Rede Nacional Complementar sob jurisdição da IP (Estradas Nacionais - EN)

EN232 [entre o pk 83+473, limite municipal com o município da Guarda, a norte, e o limite municipal com o município de
Belmonte, na União das Freguesias de Vale Formoso e Aldeia do Souto]

Estradas Regionais sob a Responsabilidade da IP

- ER338

- ER339

[entre o pk 30+164 e o 32+333, entre o 33+316 e o 34+730 e entre o pk 35+309 e o 35+759, decorrendo entre os
limites municipais com o município de Manteigas e o entroncamento com a ER339]

[entre o pk 20+000 e o 31+870, entre o entroncamento com a ER338 e o início poente do núcleo urbano da Covilhã e o segundo
troço da ER339, que decorre entre o entroncamento com a EN18 desclassificada e o acesso 31 do P2/A23, encontra-se integrado
na Concessão Beira Interior]

- EN18

Estradas Nacionais Desclassificadas sob Jurisdição da IP

- EN230

[(do pk 24+400 ao pk 47+200), entre o entroncamento com a EN232 e o limite municipal com o município do
Fundão, a Sul]

[(do km 165+460 ao km 197+939), entre o limite municipal com o município de Seia e o núcleo urbano de
Tortosendo (rotunda com as estradas municipalizadas EN230 e EN18-4)]

REDE RODOVIÁRIA
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Limites Administrativos

Ficha técnica da cartografia de base:

Sistema de referência:
     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m

Exatidão posicional:
     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%
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TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Espaços descobertos ou com pouca vegetação

Massas de água superficiais

Outros Usos e Ocupações

Sistemas agroflorestais, espaços de floresta e mato

Fonte: COS 2018 - DGT

Instalações agrícolas

Áreas de agricultura

Agricultura

Áreas de pastagem

OCUPAÇÃO DO SOLO

Áreas consolidadas multifuncionais

Territórios Artificializados

Áreas industriais e comerciais

Áreas de equipamentos e instalações turísticas

Áreas de infraestruturas rodoviárias e ferroviárias

Espaços vazios ou em construção

Áreas em consolidação

Minas e pedreiras

Áreas consolidadas predominantemente residenciais

Áreas de infraestruturas urbanas

0 50 100 m

Escala 1:10.000

Fonte: CP, 2019

REDE FERROVIÁRIA NACIONAL (RFN)

Linha da Beira Baixa

INFRAESTRUTURAS AEROPORTUÁRIAS

Heliporto de Cortes do Meio

Heliporto do Centro Hospitalar da Cova da Beira

Abastecimento de Gás Natural

Abastecimento de Água

Drenagem de Águas Residuais

REDES DE INFRAESTRUTURAS

Penhas da Saúde - Zona Sul (PPPS - ZS)

Zona Industrial do Canhoso (PPZIC)

Zona Industrial do Tortosendo - 3ª Fase (PPZIT - 3F)

Plano de Pormenor

Limite do Plano de Água ao NPA (cota 1557m)

Limite da Zona de Proteção do POA

Plano de Ordenamento da Albufeira da Cova do Viriato (POACV)

INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL (IGT) EM VIGOR

Limite do Parque Natural da Serra da Estrela

Plano de Ordenamento do Parque Natural da Serra da Estrela (POPNSE)

Plano de Urbanização da Grande Covilhã (PUGC)

Plano de Urbanização

Educação

Desporto

Saúde e Ação Social

PRINCIPAIS EQUIPAMENTOS

Religioso

Proteção e Segurança

Cultural

Administração Pública

Estradas, Caminhos e Acessos Municipais

Rede Rodoviária Municipal

Plano Rodoviário Nacional (PRN)

IP2/A23

Rede Nacional Fundamental (Itinerários Principais - IP)

[incluindo acessos e ramos de ligação, integrado na Concessão Beira Interior (Concessão do Estado), tutelada pelo
Instituto de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste Contrato de Concessão]

Rede Nacional Complementar sob jurisdição da IP (Estradas Nacionais - EN)

EN232 [entre o pk 83+473, limite municipal com o município da Guarda, a norte, e o limite municipal com o município de
Belmonte, na União das Freguesias de Vale Formoso e Aldeia do Souto]

Estradas Regionais sob a Responsabilidade da IP

- ER338

- ER339

[entre o pk 30+164 e o 32+333, entre o 33+316 e o 34+730 e entre o pk 35+309 e o 35+759, decorrendo entre os
limites municipais com o município de Manteigas e o entroncamento com a ER339]

[entre o pk 20+000 e o 31+870, entre o entroncamento com a ER338 e o início poente do núcleo urbano da Covilhã e o segundo
troço da ER339, que decorre entre o entroncamento com a EN18 desclassificada e o acesso 31 do P2/A23, encontra-se integrado
na Concessão Beira Interior]

- EN18

Estradas Nacionais Desclassificadas sob Jurisdição da IP

- EN230

[(do pk 24+400 ao pk 47+200), entre o entroncamento com a EN232 e o limite municipal com o município do
Fundão, a Sul]

[(do km 165+460 ao km 197+939), entre o limite municipal com o município de Seia e o núcleo urbano de
Tortosendo (rotunda com as estradas municipalizadas EN230 e EN18-4)]

REDE RODOVIÁRIA
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Limites Administrativos

Ficha técnica da cartografia de base:

Sistema de referência:
     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m

Exatidão posicional:
     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%

Ortofotomapas Digitais Oficiais de 2018 com resolução de 30cm georreferenciados em ETRS89/PT-TM06. Proprietário: Direção-Geral do Território (DGT)
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Entidade produtora: Artop-Aerotopográfica, Lda.
Data de edição: 2021
Data de homologação: 27-06-2021
Processo n.º: 780 da DGT

TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Espaços descobertos ou com pouca vegetação

Massas de água superficiais

Outros Usos e Ocupações

Sistemas agroflorestais, espaços de floresta e mato

Fonte: COS 2018 - DGT

Instalações agrícolas

Áreas de agricultura

Agricultura

Áreas de pastagem

OCUPAÇÃO DO SOLO

Áreas consolidadas multifuncionais

Territórios Artificializados

Áreas industriais e comerciais

Áreas de equipamentos e instalações turísticas

Áreas de infraestruturas rodoviárias e ferroviárias

Espaços vazios ou em construção

Áreas em consolidação

Minas e pedreiras

Áreas consolidadas predominantemente residenciais

Áreas de infraestruturas urbanas

0 50 100 m

Escala 1:10.000

Fonte: CP, 2019

REDE FERROVIÁRIA NACIONAL (RFN)

Linha da Beira Baixa

INFRAESTRUTURAS AEROPORTUÁRIAS

Heliporto de Cortes do Meio

Heliporto do Centro Hospitalar da Cova da Beira

Abastecimento de Gás Natural

Abastecimento de Água

Drenagem de Águas Residuais

REDES DE INFRAESTRUTURAS

Penhas da Saúde - Zona Sul (PPPS - ZS)

Zona Industrial do Canhoso (PPZIC)

Zona Industrial do Tortosendo - 3ª Fase (PPZIT - 3F)

Plano de Pormenor

Limite do Plano de Água ao NPA (cota 1557m)

Limite da Zona de Proteção do POA

Plano de Ordenamento da Albufeira da Cova do Viriato (POACV)

INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL (IGT) EM VIGOR

Limite do Parque Natural da Serra da Estrela

Plano de Ordenamento do Parque Natural da Serra da Estrela (POPNSE)

Plano de Urbanização da Grande Covilhã (PUGC)

Plano de Urbanização

Educação

Desporto

Saúde e Ação Social

PRINCIPAIS EQUIPAMENTOS

Religioso

Proteção e Segurança

Cultural

Administração Pública

Estradas, Caminhos e Acessos Municipais

Rede Rodoviária Municipal

Plano Rodoviário Nacional (PRN)

IP2/A23

Rede Nacional Fundamental (Itinerários Principais - IP)

[incluindo acessos e ramos de ligação, integrado na Concessão Beira Interior (Concessão do Estado), tutelada pelo
Instituto de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste Contrato de Concessão]

Rede Nacional Complementar sob jurisdição da IP (Estradas Nacionais - EN)

EN232 [entre o pk 83+473, limite municipal com o município da Guarda, a norte, e o limite municipal com o município de
Belmonte, na União das Freguesias de Vale Formoso e Aldeia do Souto]

Estradas Regionais sob a Responsabilidade da IP

- ER338

- ER339

[entre o pk 30+164 e o 32+333, entre o 33+316 e o 34+730 e entre o pk 35+309 e o 35+759, decorrendo entre os
limites municipais com o município de Manteigas e o entroncamento com a ER339]

[entre o pk 20+000 e o 31+870, entre o entroncamento com a ER338 e o início poente do núcleo urbano da Covilhã e o segundo
troço da ER339, que decorre entre o entroncamento com a EN18 desclassificada e o acesso 31 do P2/A23, encontra-se integrado
na Concessão Beira Interior]

- EN18

Estradas Nacionais Desclassificadas sob Jurisdição da IP

- EN230

[(do pk 24+400 ao pk 47+200), entre o entroncamento com a EN232 e o limite municipal com o município do
Fundão, a Sul]

[(do km 165+460 ao km 197+939), entre o limite municipal com o município de Seia e o núcleo urbano de
Tortosendo (rotunda com as estradas municipalizadas EN230 e EN18-4)]

REDE RODOVIÁRIA
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TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Espaços descobertos ou com pouca vegetação

Massas de água superficiais

Outros Usos e Ocupações

Sistemas agroflorestais, espaços de floresta e mato

Fonte: COS 2018 - DGT

Instalações agrícolas

Áreas de agricultura

Agricultura

Áreas de pastagem

OCUPAÇÃO DO SOLO

Áreas consolidadas multifuncionais

Territórios Artificializados

Áreas industriais e comerciais

Áreas de equipamentos e instalações turísticas

Áreas de infraestruturas rodoviárias e ferroviárias

Espaços vazios ou em construção

Áreas em consolidação

Minas e pedreiras

Áreas consolidadas predominantemente residenciais

Áreas de infraestruturas urbanas

0 50 100 m

Escala 1:10.000

Fonte: CP, 2019

REDE FERROVIÁRIA NACIONAL (RFN)

Linha da Beira Baixa

INFRAESTRUTURAS AEROPORTUÁRIAS

Heliporto de Cortes do Meio

Heliporto do Centro Hospitalar da Cova da Beira

Abastecimento de Gás Natural

Abastecimento de Água

Drenagem de Águas Residuais

REDES DE INFRAESTRUTURAS

Penhas da Saúde - Zona Sul (PPPS - ZS)

Zona Industrial do Canhoso (PPZIC)

Zona Industrial do Tortosendo - 3ª Fase (PPZIT - 3F)

Plano de Pormenor

Limite do Plano de Água ao NPA (cota 1557m)

Limite da Zona de Proteção do POA

Plano de Ordenamento da Albufeira da Cova do Viriato (POACV)

INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL (IGT) EM VIGOR

Limite do Parque Natural da Serra da Estrela

Plano de Ordenamento do Parque Natural da Serra da Estrela (POPNSE)

Plano de Urbanização da Grande Covilhã (PUGC)

Plano de Urbanização

Educação

Desporto

Saúde e Ação Social

PRINCIPAIS EQUIPAMENTOS

Religioso

Proteção e Segurança

Cultural

Administração Pública

Estradas, Caminhos e Acessos Municipais

Rede Rodoviária Municipal

Plano Rodoviário Nacional (PRN)

IP2/A23

Rede Nacional Fundamental (Itinerários Principais - IP)

[incluindo acessos e ramos de ligação, integrado na Concessão Beira Interior (Concessão do Estado), tutelada pelo
Instituto de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste Contrato de Concessão]

Rede Nacional Complementar sob jurisdição da IP (Estradas Nacionais - EN)

EN232 [entre o pk 83+473, limite municipal com o município da Guarda, a norte, e o limite municipal com o município de
Belmonte, na União das Freguesias de Vale Formoso e Aldeia do Souto]

Estradas Regionais sob a Responsabilidade da IP

- ER338

- ER339

[entre o pk 30+164 e o 32+333, entre o 33+316 e o 34+730 e entre o pk 35+309 e o 35+759, decorrendo entre os
limites municipais com o município de Manteigas e o entroncamento com a ER339]

[entre o pk 20+000 e o 31+870, entre o entroncamento com a ER338 e o início poente do núcleo urbano da Covilhã e o segundo
troço da ER339, que decorre entre o entroncamento com a EN18 desclassificada e o acesso 31 do P2/A23, encontra-se integrado
na Concessão Beira Interior]

- EN18

Estradas Nacionais Desclassificadas sob Jurisdição da IP

- EN230

[(do pk 24+400 ao pk 47+200), entre o entroncamento com a EN232 e o limite municipal com o município do
Fundão, a Sul]

[(do km 165+460 ao km 197+939), entre o limite municipal com o município de Seia e o núcleo urbano de
Tortosendo (rotunda com as estradas municipalizadas EN230 e EN18-4)]

REDE RODOVIÁRIA



!

!

!

!

!

!

Boidobra

Ferro

Orjais

Peraboa

União das freguesias
de Covilhã e Canhoso

União das freguesias
de Teixoso e Sarzedo

Peraboa

Teixoso

Qta. da
Atalaia

Qta. do
Alçada

Tapada
da Laje

Chão da
Várzea

Lameira
do Junco

Alvercão

Qta do Pombal

Quintas
da França

Qta da
Ribeira

Qta do Freixo

Ponte do
Alvargem

Prazo

Quinta
da Rata

Várzea

Castanheira
de Baixo

Castanheira
de Cima

Quinta
do Casal

Valongo

Pousada

Quinta da
Ribeira

Quinta do Rio

Quinta de
França

Monte Negro

Carregal

Borralheira

Quinta da
Brigida

Quinta do
Salgueiral

Ponte Nova
Lamaçais

Quinta dos
Acipreste

Bairro de
S.Salvador

Quinta
da Ponte
Pedrinha

Quinta
da Torre

Quinta do
Catalão

N.ª Senhora
do Carmo

Vale de Mouro

Quinta da
Bexiga

Quinta do
Baleizão

Quinta de
Pinheiros
de Luzes

Quinta Nova

Quinta do
Figueiredo

Quinta do
Fiadeiro

Quinta de
Santa Iria

Quinta de
S.Francisco

Quinta do
Carrapatelo

Quinta do
Carvalho

Quinta da
Demendinha

Quinta das
Terras
Grandes

Gravancinha

Quinta de
Mendinha

Quinta da
Barranca

Quinta de
S.Cristovão

Quinta do
Talefe

Quinta
de São
Cristovão

Quinta
do Lagar

Quinta da
Boneca

Almoinhas

Quinta dos
Carros

Quinta da
Mourata

Quinta dos
Covões

Terroeiro

Madruga

Brejo

PrazoCorga

Carvalhal
Aranhas

Moreirinha

Prazo do Rio

Freixo

Alvercões

Torrinha

Cabeço Gordo

Laje da Serra

Jaringal

Terlamonte

Laje da Serra

Lombardo

Acipreste

Lomba

Vale da Velha

Almoinhas

Barroca da
Donzela

Mortoges

Pêgo

Ex-EN18-3

Ex-EN18-3

Ex-EN18-3
Ex-EN18-3

IP2/A23

IP2/A23

IP2/A23

Lin
ha

 da
 B

eir
a B

aix
a

Lin
ha da Beira

 Baixa

Linha da Beira Baixa

ER339

ER339

EN18

EN18

EN18

PUGC

74
00

0
73

80
0

73
60

0
73

40
0

73
20

0
73

00
0

72
80

0
72

60
0

72
40

0
72

20
0

72
00

0
71

80
0

71
60

0
71

40
0

71
20

0
71

00
0

70
80

0
70

60
0

70
40

0
70

20
0

70
00

0
69

80
0

69
60

0
69

40
0

69
20

0
69

00
0

68
80

0
68

60
0

68
40

0
68

20
0

68
00

0
67

80
0

67
60

0
67

40
0

67
20

0
67

00
0

66
80

0
66

60
0

66
40

0
66

20
0

66
00

0
65

80
0

74
00

0
73

80
0

73
60

0
73

40
0

73
20

0
73

00
0

72
80

0
72

60
0

72
40

0
72

20
0

72
00

0
71

80
0

71
60

0
71

40
0

71
20

0
71

00
0

70
80

0
70

60
0

70
40

0
70

20
0

70
00

0
69

80
0

69
60

0
69

40
0

69
20

0
69

00
0

68
80

0
68

60
0

68
40

0
68

20
0

68
00

0
67

80
0

67
60

0
67

40
0

67
20

0
67

00
0

66
80

0
66

60
0

66
40

0
66

20
0

66
00

0
65

80
0

68400682006800067800676006740067200670006680066600664006620066000658006560065400652006500064800646006440064200640006380063600634006320063000628006260062400622006200061800616006140061200610006080060600604006020060000598005960059400592005900058800586005840058200580005780057600

68400682006800067800676006740067200670006680066600664006620066000658006560065400652006500064800646006440064200640006380063600634006320063000628006260062400622006200061800616006140061200610006080060600604006020060000598005960059400592005900058800586005840058200580005780057600

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

PLANTA DA SITUAÇÃO EXISTENTE

ETRS89/PT-TM06
Sistema de Referência

I

J

F

EC

K

BA

D

HG

¯ Folha n.º

abril 2026
Data

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DA COVILHÃ

1.ª REVISÃO

08 - E

LEGENDA:

PROPOSTA  -
Discussão PúblicaLimite de Freguesia - CAOP 2025

Limite do Concelho da Covilhã (Área do Plano) - CAOP 2025

Limites Administrativos

Ficha técnica da cartografia de base:

Sistema de referência:
     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m

Exatidão posicional:
     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%

Ortofotomapas Digitais Oficiais de 2018 com resolução de 30cm georreferenciados em ETRS89/PT-TM06. Proprietário: Direção-Geral do Território (DGT)

Entidade proprietária da cartografia: Município da Covilhã
Entidade produtora: Artop-Aerotopográfica, Lda.
Data de edição: 2021
Data de homologação: 27-06-2021
Processo n.º: 780 da DGT

TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Espaços descobertos ou com pouca vegetação

Massas de água superficiais

Outros Usos e Ocupações

Sistemas agroflorestais, espaços de floresta e mato

Fonte: COS 2018 - DGT

Instalações agrícolas

Áreas de agricultura

Agricultura

Áreas de pastagem

OCUPAÇÃO DO SOLO

Áreas consolidadas multifuncionais

Territórios Artificializados

Áreas industriais e comerciais

Áreas de equipamentos e instalações turísticas

Áreas de infraestruturas rodoviárias e ferroviárias

Espaços vazios ou em construção

Áreas em consolidação

Minas e pedreiras

Áreas consolidadas predominantemente residenciais

Áreas de infraestruturas urbanas

0 50 100 m

Escala 1:10.000

Fonte: CP, 2019

REDE FERROVIÁRIA NACIONAL (RFN)

Linha da Beira Baixa

INFRAESTRUTURAS AEROPORTUÁRIAS

Heliporto de Cortes do Meio

Heliporto do Centro Hospitalar da Cova da Beira

Abastecimento de Gás Natural

Abastecimento de Água

Drenagem de Águas Residuais

REDES DE INFRAESTRUTURAS

Penhas da Saúde - Zona Sul (PPPS - ZS)

Zona Industrial do Canhoso (PPZIC)

Zona Industrial do Tortosendo - 3ª Fase (PPZIT - 3F)

Plano de Pormenor

Limite do Plano de Água ao NPA (cota 1557m)

Limite da Zona de Proteção do POA

Plano de Ordenamento da Albufeira da Cova do Viriato (POACV)

INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL (IGT) EM VIGOR

Limite do Parque Natural da Serra da Estrela

Plano de Ordenamento do Parque Natural da Serra da Estrela (POPNSE)

Plano de Urbanização da Grande Covilhã (PUGC)

Plano de Urbanização

Educação

Desporto

Saúde e Ação Social

PRINCIPAIS EQUIPAMENTOS

Religioso

Proteção e Segurança

Cultural

Administração Pública

Estradas, Caminhos e Acessos Municipais

Rede Rodoviária Municipal

Plano Rodoviário Nacional (PRN)

IP2/A23

Rede Nacional Fundamental (Itinerários Principais - IP)

[incluindo acessos e ramos de ligação, integrado na Concessão Beira Interior (Concessão do Estado), tutelada pelo
Instituto de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste Contrato de Concessão]

Rede Nacional Complementar sob jurisdição da IP (Estradas Nacionais - EN)

EN232 [entre o pk 83+473, limite municipal com o município da Guarda, a norte, e o limite municipal com o município de
Belmonte, na União das Freguesias de Vale Formoso e Aldeia do Souto]

Estradas Regionais sob a Responsabilidade da IP

- ER338

- ER339

[entre o pk 30+164 e o 32+333, entre o 33+316 e o 34+730 e entre o pk 35+309 e o 35+759, decorrendo entre os
limites municipais com o município de Manteigas e o entroncamento com a ER339]

[entre o pk 20+000 e o 31+870, entre o entroncamento com a ER338 e o início poente do núcleo urbano da Covilhã e o segundo
troço da ER339, que decorre entre o entroncamento com a EN18 desclassificada e o acesso 31 do P2/A23, encontra-se integrado
na Concessão Beira Interior]

- EN18

Estradas Nacionais Desclassificadas sob Jurisdição da IP

- EN230

[(do pk 24+400 ao pk 47+200), entre o entroncamento com a EN232 e o limite municipal com o município do
Fundão, a Sul]

[(do km 165+460 ao km 197+939), entre o limite municipal com o município de Seia e o núcleo urbano de
Tortosendo (rotunda com as estradas municipalizadas EN230 e EN18-4)]
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Ficha técnica da cartografia de base:

Sistema de referência:
     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m

Exatidão posicional:
     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%
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TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Espaços descobertos ou com pouca vegetação

Massas de água superficiais

Outros Usos e Ocupações

Sistemas agroflorestais, espaços de floresta e mato

Fonte: COS 2018 - DGT

Instalações agrícolas

Áreas de agricultura

Agricultura

Áreas de pastagem

OCUPAÇÃO DO SOLO

Áreas consolidadas multifuncionais

Territórios Artificializados

Áreas industriais e comerciais

Áreas de equipamentos e instalações turísticas

Áreas de infraestruturas rodoviárias e ferroviárias

Espaços vazios ou em construção

Áreas em consolidação

Minas e pedreiras

Áreas consolidadas predominantemente residenciais

Áreas de infraestruturas urbanas

0 50 100 m

Escala 1:10.000

Fonte: CP, 2019

REDE FERROVIÁRIA NACIONAL (RFN)

Linha da Beira Baixa

INFRAESTRUTURAS AEROPORTUÁRIAS

Heliporto de Cortes do Meio

Heliporto do Centro Hospitalar da Cova da Beira

Abastecimento de Gás Natural

Abastecimento de Água

Drenagem de Águas Residuais

REDES DE INFRAESTRUTURAS

Penhas da Saúde - Zona Sul (PPPS - ZS)

Zona Industrial do Canhoso (PPZIC)

Zona Industrial do Tortosendo - 3ª Fase (PPZIT - 3F)

Plano de Pormenor

Limite do Plano de Água ao NPA (cota 1557m)

Limite da Zona de Proteção do POA

Plano de Ordenamento da Albufeira da Cova do Viriato (POACV)

INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL (IGT) EM VIGOR

Limite do Parque Natural da Serra da Estrela

Plano de Ordenamento do Parque Natural da Serra da Estrela (POPNSE)

Plano de Urbanização da Grande Covilhã (PUGC)

Plano de Urbanização

Educação

Desporto

Saúde e Ação Social

PRINCIPAIS EQUIPAMENTOS

Religioso

Proteção e Segurança

Cultural

Administração Pública

Estradas, Caminhos e Acessos Municipais

Rede Rodoviária Municipal

Plano Rodoviário Nacional (PRN)

IP2/A23

Rede Nacional Fundamental (Itinerários Principais - IP)

[incluindo acessos e ramos de ligação, integrado na Concessão Beira Interior (Concessão do Estado), tutelada pelo
Instituto de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste Contrato de Concessão]

Rede Nacional Complementar sob jurisdição da IP (Estradas Nacionais - EN)

EN232 [entre o pk 83+473, limite municipal com o município da Guarda, a norte, e o limite municipal com o município de
Belmonte, na União das Freguesias de Vale Formoso e Aldeia do Souto]

Estradas Regionais sob a Responsabilidade da IP

- ER338

- ER339

[entre o pk 30+164 e o 32+333, entre o 33+316 e o 34+730 e entre o pk 35+309 e o 35+759, decorrendo entre os
limites municipais com o município de Manteigas e o entroncamento com a ER339]

[entre o pk 20+000 e o 31+870, entre o entroncamento com a ER338 e o início poente do núcleo urbano da Covilhã e o segundo
troço da ER339, que decorre entre o entroncamento com a EN18 desclassificada e o acesso 31 do P2/A23, encontra-se integrado
na Concessão Beira Interior]

- EN18

Estradas Nacionais Desclassificadas sob Jurisdição da IP

- EN230

[(do pk 24+400 ao pk 47+200), entre o entroncamento com a EN232 e o limite municipal com o município do
Fundão, a Sul]

[(do km 165+460 ao km 197+939), entre o limite municipal com o município de Seia e o núcleo urbano de
Tortosendo (rotunda com as estradas municipalizadas EN230 e EN18-4)]
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     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m
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     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%
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TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Espaços descobertos ou com pouca vegetação

Massas de água superficiais

Outros Usos e Ocupações

Sistemas agroflorestais, espaços de floresta e mato

Fonte: COS 2018 - DGT

Instalações agrícolas

Áreas de agricultura

Agricultura

Áreas de pastagem

OCUPAÇÃO DO SOLO

Áreas consolidadas multifuncionais

Territórios Artificializados

Áreas industriais e comerciais

Áreas de equipamentos e instalações turísticas

Áreas de infraestruturas rodoviárias e ferroviárias

Espaços vazios ou em construção

Áreas em consolidação

Minas e pedreiras

Áreas consolidadas predominantemente residenciais

Áreas de infraestruturas urbanas

0 50 100 m

Escala 1:10.000

Fonte: CP, 2019

REDE FERROVIÁRIA NACIONAL (RFN)

Linha da Beira Baixa

INFRAESTRUTURAS AEROPORTUÁRIAS

Heliporto de Cortes do Meio

Heliporto do Centro Hospitalar da Cova da Beira

Abastecimento de Gás Natural

Abastecimento de Água

Drenagem de Águas Residuais

REDES DE INFRAESTRUTURAS

Penhas da Saúde - Zona Sul (PPPS - ZS)

Zona Industrial do Canhoso (PPZIC)

Zona Industrial do Tortosendo - 3ª Fase (PPZIT - 3F)

Plano de Pormenor

Limite do Plano de Água ao NPA (cota 1557m)

Limite da Zona de Proteção do POA

Plano de Ordenamento da Albufeira da Cova do Viriato (POACV)

INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL (IGT) EM VIGOR

Limite do Parque Natural da Serra da Estrela

Plano de Ordenamento do Parque Natural da Serra da Estrela (POPNSE)

Plano de Urbanização da Grande Covilhã (PUGC)

Plano de Urbanização

Educação

Desporto

Saúde e Ação Social

PRINCIPAIS EQUIPAMENTOS

Religioso

Proteção e Segurança

Cultural

Administração Pública

Estradas, Caminhos e Acessos Municipais

Rede Rodoviária Municipal

Plano Rodoviário Nacional (PRN)

IP2/A23

Rede Nacional Fundamental (Itinerários Principais - IP)

[incluindo acessos e ramos de ligação, integrado na Concessão Beira Interior (Concessão do Estado), tutelada pelo
Instituto de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste Contrato de Concessão]

Rede Nacional Complementar sob jurisdição da IP (Estradas Nacionais - EN)

EN232 [entre o pk 83+473, limite municipal com o município da Guarda, a norte, e o limite municipal com o município de
Belmonte, na União das Freguesias de Vale Formoso e Aldeia do Souto]

Estradas Regionais sob a Responsabilidade da IP

- ER338

- ER339

[entre o pk 30+164 e o 32+333, entre o 33+316 e o 34+730 e entre o pk 35+309 e o 35+759, decorrendo entre os
limites municipais com o município de Manteigas e o entroncamento com a ER339]

[entre o pk 20+000 e o 31+870, entre o entroncamento com a ER338 e o início poente do núcleo urbano da Covilhã e o segundo
troço da ER339, que decorre entre o entroncamento com a EN18 desclassificada e o acesso 31 do P2/A23, encontra-se integrado
na Concessão Beira Interior]

- EN18

Estradas Nacionais Desclassificadas sob Jurisdição da IP

- EN230

[(do pk 24+400 ao pk 47+200), entre o entroncamento com a EN232 e o limite municipal com o município do
Fundão, a Sul]

[(do km 165+460 ao km 197+939), entre o limite municipal com o município de Seia e o núcleo urbano de
Tortosendo (rotunda com as estradas municipalizadas EN230 e EN18-4)]
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INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL (IGT) EM VIGOR

Limite do Parque Natural da Serra da Estrela

Plano de Ordenamento do Parque Natural da Serra da Estrela (POPNSE)

Plano de Urbanização da Grande Covilhã (PUGC)

Plano de Urbanização

Educação

Desporto

Saúde e Ação Social

PRINCIPAIS EQUIPAMENTOS

Religioso

Proteção e Segurança

Cultural

Administração Pública

Estradas, Caminhos e Acessos Municipais

Rede Rodoviária Municipal

Plano Rodoviário Nacional (PRN)

IP2/A23

Rede Nacional Fundamental (Itinerários Principais - IP)

[incluindo acessos e ramos de ligação, integrado na Concessão Beira Interior (Concessão do Estado), tutelada pelo
Instituto de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste Contrato de Concessão]

Rede Nacional Complementar sob jurisdição da IP (Estradas Nacionais - EN)

EN232 [entre o pk 83+473, limite municipal com o município da Guarda, a norte, e o limite municipal com o município de
Belmonte, na União das Freguesias de Vale Formoso e Aldeia do Souto]

Estradas Regionais sob a Responsabilidade da IP

- ER338

- ER339

[entre o pk 30+164 e o 32+333, entre o 33+316 e o 34+730 e entre o pk 35+309 e o 35+759, decorrendo entre os
limites municipais com o município de Manteigas e o entroncamento com a ER339]

[entre o pk 20+000 e o 31+870, entre o entroncamento com a ER338 e o início poente do núcleo urbano da Covilhã e o segundo
troço da ER339, que decorre entre o entroncamento com a EN18 desclassificada e o acesso 31 do P2/A23, encontra-se integrado
na Concessão Beira Interior]

- EN18

Estradas Nacionais Desclassificadas sob Jurisdição da IP

- EN230

[(do pk 24+400 ao pk 47+200), entre o entroncamento com a EN232 e o limite municipal com o município do
Fundão, a Sul]

[(do km 165+460 ao km 197+939), entre o limite municipal com o município de Seia e o núcleo urbano de
Tortosendo (rotunda com as estradas municipalizadas EN230 e EN18-4)]

REDE RODOVIÁRIA
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EN232 [entre o pk 83+473, limite municipal com o município da Guarda, a norte, e o limite municipal com o município de
Belmonte, na União das Freguesias de Vale Formoso e Aldeia do Souto]

Estradas Regionais sob a Responsabilidade da IP

- ER338

- ER339

[entre o pk 30+164 e o 32+333, entre o 33+316 e o 34+730 e entre o pk 35+309 e o 35+759, decorrendo entre os
limites municipais com o município de Manteigas e o entroncamento com a ER339]

[entre o pk 20+000 e o 31+870, entre o entroncamento com a ER338 e o início poente do núcleo urbano da Covilhã e o segundo
troço da ER339, que decorre entre o entroncamento com a EN18 desclassificada e o acesso 31 do P2/A23, encontra-se integrado
na Concessão Beira Interior]

- EN18

Estradas Nacionais Desclassificadas sob Jurisdição da IP

- EN230

[(do pk 24+400 ao pk 47+200), entre o entroncamento com a EN232 e o limite municipal com o município do
Fundão, a Sul]

[(do km 165+460 ao km 197+939), entre o limite municipal com o município de Seia e o núcleo urbano de
Tortosendo (rotunda com as estradas municipalizadas EN230 e EN18-4)]

REDE RODOVIÁRIA
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Discussão PúblicaLimite de Freguesia - CAOP 2025

Limite do Concelho da Covilhã (Área do Plano) - CAOP 2025

Limites Administrativos

Ficha técnica da cartografia de base:

Sistema de referência:
     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m

Exatidão posicional:
     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%

Ortofotomapas Digitais Oficiais de 2018 com resolução de 30cm georreferenciados em ETRS89/PT-TM06. Proprietário: Direção-Geral do Território (DGT)

Entidade proprietária da cartografia: Município da Covilhã
Entidade produtora: Artop-Aerotopográfica, Lda.
Data de edição: 2021
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Processo n.º: 780 da DGT
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Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica
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Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Espaços descobertos ou com pouca vegetação

Massas de água superficiais

Outros Usos e Ocupações

Sistemas agroflorestais, espaços de floresta e mato

Fonte: COS 2018 - DGT

Instalações agrícolas

Áreas de agricultura

Agricultura

Áreas de pastagem

OCUPAÇÃO DO SOLO

Áreas consolidadas multifuncionais

Territórios Artificializados

Áreas industriais e comerciais

Áreas de equipamentos e instalações turísticas

Áreas de infraestruturas rodoviárias e ferroviárias

Espaços vazios ou em construção

Áreas em consolidação

Minas e pedreiras

Áreas consolidadas predominantemente residenciais

Áreas de infraestruturas urbanas
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Escala 1:10.000

Fonte: CP, 2019

REDE FERROVIÁRIA NACIONAL (RFN)

Linha da Beira Baixa

INFRAESTRUTURAS AEROPORTUÁRIAS

Heliporto de Cortes do Meio

Heliporto do Centro Hospitalar da Cova da Beira

Abastecimento de Gás Natural

Abastecimento de Água

Drenagem de Águas Residuais

REDES DE INFRAESTRUTURAS

Penhas da Saúde - Zona Sul (PPPS - ZS)

Zona Industrial do Canhoso (PPZIC)

Zona Industrial do Tortosendo - 3ª Fase (PPZIT - 3F)

Plano de Pormenor

Limite do Plano de Água ao NPA (cota 1557m)

Limite da Zona de Proteção do POA

Plano de Ordenamento da Albufeira da Cova do Viriato (POACV)

INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL (IGT) EM VIGOR

Limite do Parque Natural da Serra da Estrela

Plano de Ordenamento do Parque Natural da Serra da Estrela (POPNSE)

Plano de Urbanização da Grande Covilhã (PUGC)

Plano de Urbanização

Educação

Desporto

Saúde e Ação Social

PRINCIPAIS EQUIPAMENTOS

Religioso

Proteção e Segurança

Cultural

Administração Pública

Estradas, Caminhos e Acessos Municipais

Rede Rodoviária Municipal

Plano Rodoviário Nacional (PRN)

IP2/A23

Rede Nacional Fundamental (Itinerários Principais - IP)

[incluindo acessos e ramos de ligação, integrado na Concessão Beira Interior (Concessão do Estado), tutelada pelo
Instituto de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste Contrato de Concessão]

Rede Nacional Complementar sob jurisdição da IP (Estradas Nacionais - EN)

EN232 [entre o pk 83+473, limite municipal com o município da Guarda, a norte, e o limite municipal com o município de
Belmonte, na União das Freguesias de Vale Formoso e Aldeia do Souto]

Estradas Regionais sob a Responsabilidade da IP

- ER338

- ER339

[entre o pk 30+164 e o 32+333, entre o 33+316 e o 34+730 e entre o pk 35+309 e o 35+759, decorrendo entre os
limites municipais com o município de Manteigas e o entroncamento com a ER339]

[entre o pk 20+000 e o 31+870, entre o entroncamento com a ER338 e o início poente do núcleo urbano da Covilhã e o segundo
troço da ER339, que decorre entre o entroncamento com a EN18 desclassificada e o acesso 31 do P2/A23, encontra-se integrado
na Concessão Beira Interior]

- EN18

Estradas Nacionais Desclassificadas sob Jurisdição da IP

- EN230

[(do pk 24+400 ao pk 47+200), entre o entroncamento com a EN232 e o limite municipal com o município do
Fundão, a Sul]

[(do km 165+460 ao km 197+939), entre o limite municipal com o município de Seia e o núcleo urbano de
Tortosendo (rotunda com as estradas municipalizadas EN230 e EN18-4)]

REDE RODOVIÁRIA
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     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m
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     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%

Ortofotomapas Digitais Oficiais de 2018 com resolução de 30cm georreferenciados em ETRS89/PT-TM06. Proprietário: Direção-Geral do Território (DGT)
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TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Espaços descobertos ou com pouca vegetação

Massas de água superficiais

Outros Usos e Ocupações

Sistemas agroflorestais, espaços de floresta e mato

Fonte: COS 2018 - DGT

Instalações agrícolas

Áreas de agricultura

Agricultura

Áreas de pastagem

OCUPAÇÃO DO SOLO

Áreas consolidadas multifuncionais

Territórios Artificializados

Áreas industriais e comerciais

Áreas de equipamentos e instalações turísticas

Áreas de infraestruturas rodoviárias e ferroviárias

Espaços vazios ou em construção

Áreas em consolidação

Minas e pedreiras

Áreas consolidadas predominantemente residenciais

Áreas de infraestruturas urbanas

0 50 100 m

Escala 1:10.000

Fonte: CP, 2019

REDE FERROVIÁRIA NACIONAL (RFN)

Linha da Beira Baixa

INFRAESTRUTURAS AEROPORTUÁRIAS

Heliporto de Cortes do Meio

Heliporto do Centro Hospitalar da Cova da Beira

Abastecimento de Gás Natural

Abastecimento de Água

Drenagem de Águas Residuais

REDES DE INFRAESTRUTURAS

Penhas da Saúde - Zona Sul (PPPS - ZS)

Zona Industrial do Canhoso (PPZIC)

Zona Industrial do Tortosendo - 3ª Fase (PPZIT - 3F)

Plano de Pormenor

Limite do Plano de Água ao NPA (cota 1557m)

Limite da Zona de Proteção do POA

Plano de Ordenamento da Albufeira da Cova do Viriato (POACV)

INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL (IGT) EM VIGOR

Limite do Parque Natural da Serra da Estrela

Plano de Ordenamento do Parque Natural da Serra da Estrela (POPNSE)

Plano de Urbanização da Grande Covilhã (PUGC)

Plano de Urbanização

Educação

Desporto

Saúde e Ação Social

PRINCIPAIS EQUIPAMENTOS

Religioso

Proteção e Segurança

Cultural

Administração Pública

Estradas, Caminhos e Acessos Municipais

Rede Rodoviária Municipal

Plano Rodoviário Nacional (PRN)

IP2/A23

Rede Nacional Fundamental (Itinerários Principais - IP)

[incluindo acessos e ramos de ligação, integrado na Concessão Beira Interior (Concessão do Estado), tutelada pelo
Instituto de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste Contrato de Concessão]

Rede Nacional Complementar sob jurisdição da IP (Estradas Nacionais - EN)

EN232 [entre o pk 83+473, limite municipal com o município da Guarda, a norte, e o limite municipal com o município de
Belmonte, na União das Freguesias de Vale Formoso e Aldeia do Souto]

Estradas Regionais sob a Responsabilidade da IP

- ER338

- ER339

[entre o pk 30+164 e o 32+333, entre o 33+316 e o 34+730 e entre o pk 35+309 e o 35+759, decorrendo entre os
limites municipais com o município de Manteigas e o entroncamento com a ER339]

[entre o pk 20+000 e o 31+870, entre o entroncamento com a ER338 e o início poente do núcleo urbano da Covilhã e o segundo
troço da ER339, que decorre entre o entroncamento com a EN18 desclassificada e o acesso 31 do P2/A23, encontra-se integrado
na Concessão Beira Interior]

- EN18

Estradas Nacionais Desclassificadas sob Jurisdição da IP

- EN230

[(do pk 24+400 ao pk 47+200), entre o entroncamento com a EN232 e o limite municipal com o município do
Fundão, a Sul]

[(do km 165+460 ao km 197+939), entre o limite municipal com o município de Seia e o núcleo urbano de
Tortosendo (rotunda com as estradas municipalizadas EN230 e EN18-4)]
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